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Município c1e Mercedes
Estado do Paraná

+Jn-BnR TERMO DE INDICAÇÃO DE GESTOR DE CONTRATO

l11diço os scrvidorcs abaixo, para atuarem como gestor dos Contratos nc> 162/21)24, 163/2024,
164/2024, 165/2024, 166/2024, 165/2024, 166/2024, 167/2024, 168/2024, 169/2024 c 170/2024,

cclcbrados entre o Município de Mercedes - PR e as cmprcsas: I,iqui (;uaíra Comércio de ( 1ás
l,tda, C:NPJ na 07.707.686/0001-02; Jair F Back & Andreia D R Back I,tda, CNI>J n'’

05.252.765/0íl€11-32: 1nrI)crial Comércio de Alimentos l,tda, CNPJ n'’ 49.5]7.604/000 1-07;
Ec(>O}'JCl (:olnércio Varejista e Atacadista de Produtos de l,impeza l,tda, CNI). 1 n"
26.926.117/0001-94; KF Antonelli IJtda, CNPJ n'’ 48.065.681/1)0(11-00; New llegl't' 1.tda,
(:N P.i n'’ 03.448.836/0001-41 ; S(:A Distribuidora l,tda, CNPJ n'’ 31.797.544/oo{)} -50;
auflnica Kcmf(ir Indú$1ria e Comércio de Saneantes I,tda, CNPJ n' 15.041.729/o001-83;
33.21 1.921 IJaura n o nIke Paz, CNPJ n'' 53.211.921/0001-60, rcspcctivamcntc.

!>rticc Isso licitatÓ rio n.' 63/2024

3’rc=311 i':letrÔn ico II.' 20/2024
{}i-1.ici(>: Aquisição do gás de cc)zinha. produtos para copa c cozinha. dc higicnc c 111illcl':a is dc
Iii-npc/a, para uso da Adnrinistração Geral do Município de Mcrccdcs.
Registro de Preços: ( ) SIM ( x ) NÃO,a\

k:i
Função

1;)r 'i-iiil h-1:

tf.)r Substituto

Nome T VIi;t-ríill ii:;

!1 1 -_5q3 Qj

1

__ __1__%+49

As alribtliçi5cs do gestor de contrato são aquelas previstas no art. 1 1 c 16 do 1)ccrct<) Mu11icipal
n.'’ CJ32/2023, disponível cin b_tB)s://www.mcrc_ç®.pr.gov.br/lcgislacaQJzUr 2, bem colmo, aqticitis
p!-,vistas no item 6.14 c seguintes do Anexo 1, '1-crmo dc l{cfcrência, do I':dita 1 do certame cm

r iiÍ'cc }

C) (icslor Substituto atuará couro gestor do contrato nas ausências c nos impcdimcnlos eventuais
c rc 1.'.u iamcIrtarcs do titular.

Os Jocul-lrcntos cssctrciais da contratação, a cxcmplo do I':studo l>rc}in1 ilrai'. do ato c(in voc;lt, 3rio

c si=u!', alrcxos. do contrato, da proposta da conlrdtacla. da garantia, qI lando hotlvci'. c ticillílis
doc uni cntc)s indispensáveis à iiscal ização, podcm scr obLi dt> s cin
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https ://www .mcrccdcs.pr .gov.br/transparcncia .php.

c/ou c 111

Mcrccdcs – PR, 14 de maio de 2024

EDSON Assinado de forma digital por
Lil)SON KN/\UI.:88632350900

KN AUL:88632350900 Dado, 20?4.05.1416=40,28 03'uo

Edson Knaul
SECRETÁIiIO 1) E Pl. ANE.1 AM ENTO

INAN(,:ASAP}IINIS'l'RAÇÃO E 1

Ciente:

Ciente

, D,t„ \ci(aã""{
iRsÁe=nã

d Trv idor

Data : / /
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

TERMO DE INDICAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO
=n\

!11dico os servidores abaixo relacionados, para acompanhar e íiscalizar a execução c o adcquado

cunrprimcnto das cláusulas dos Contratos nc) 162/2024, 163/2024, 164/2024, 165/2024,
166/2024, 165/2024, 166/2024, 167/2024, 168/2024, 169/2024 c 170/2024. cclcbrados cnlrc o

Município dc Mercedes - PR e as empresas: l,iqui (;uaíra Comércio de Gás IJtda, CNlj.1 II''
07.71)7.686/01101-02; Jair F Back & Andreia 1) R Back I,tda, CNPJ n'’ 05.252.765/11t)li1-321

llnpcl-tal Comércio de Alimentos IJtda, CNI).1 'n'’ 49.517.604/0001-07; I':coopel (:omércio
Varejista e Atacadista de Produtos de I,impcza l,tda, CNPJ n'’ 26.926.117/0601-94: KF
Antonelli l,tcla, CNPJ n'> 48.065.681/0001-1)0; New Rcgly l,tda, CNI),1 n'' 03.448.836/€tíJíl! -
41 ; S(:A 1)istribuidora l,tda, (=NI).I n'’ 31.797.544/1)01)1-50; Química Kcmfor indústria t'

( ';(inlérçio dc Sancantes l,tda, CNI),J n'’ 15.041.729/í)001-83; 53.211.921 IJaura l)uml cc i)az,
(=Ni’J n'' 53.211.921/00111-60, rcspcctivamcntc.

Processo licitatório n.' 63/2024
l)rcuão Eletrônico n.'’ 20/2024
Objeto: Aquisição de gás de cozinha, produtos para copa e cozinha, dc higiene c m:ILcriais dc
limpeza. para uso da Administração (;cral do Município de Mercedes.
Registro de Preços: ( ) SIM ( x ) NÃOn\

[ – - lunção
i -1 is;ÜÀí-'litular

[–1'i;JÁ-'

Nome Matrícula
(0 3g é
86040

QuaNDO e A CReR

m@h];iB®
As alribuiçõcs do í'iscal dc contrato são aquelas previstas no art. 12 c seguintes d(1 1)cel-eLo

Mtínicipal n.'’ 032/2023. disponível em https://www.rncrccdç)WUBUbl+BMW_{LP}]P. bL:tri

corno. aquclas prcvistas no item 6.7 c scguintcs do Ancxo I, 'l*crmo tlc Iicl-crência. do l:dittll do
ccr{aluc cm cpígral'c.

o l“iscai Substituto atuará como ns;caI do contrato nas ausências e nos inlpcdinrcntos cvcntuais c
rct,',ulamcntarcs do t itu lar.

os documentos csscnciais da contratação. a exemplo do I':studo l)rciimilral', do ato convoc:115l-iI-1

c t;cus í*.nex,os, do contrato, da proposta da contratada, da garantia, quando houvct-, c dcnlais
doculncntos indispensáveis à fiscalização, podcnr scr obtidos c111
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https ://www . mcrccdcs.pr .gov.br/licitacocs.php
https ://www .mcrccdcs.pr .gov.br/transparcncia.php.

c/ou c 111

Mcrccdcs – PR, 14 de maio de 2024

EDS(’) N Assinado de forma digital por

KN AU L:88632350900 !!:::, ;#2/11/18/F::,TàTlooo:3'oo'

Edson Knaul
SE(:RETÁRIO DE 1)1.ANE.IAMEN'['O ,

ADMTNIS'FRAÇÃO E FINANÇAS

Ciente: acta&q@ PA&Etc Data: 15 /OS /202V
' \

Ass. Servidor

(:lente D„t„, 45 /os / a)â,1
(Jd.vx. Servidor

lbV-\
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

PORTARIA N.o 314/2024.
DATA: 16 DE MAIO DE 2024.

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais, e na forma do disposto no Artigo 71, Inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do
Município, tendo em vista o disposto no art. 117 da Lei Federal n.c> 14,133, de 1'’ de abril de
2021, e no art. 9c3 do Decreto Municipal n.c’ 032, de 24 de março de 2023

RESOLVE

Art. 1') - DESIGNAR os servidores abaixo para atuar corno Gestor, titular e
substituto, no âmbito da execução dos Contratos n' 162/2024, 163/2024, 164/2024,
165/2024, 166/2024, 167/2024, 168/2024, 169/2024 e 170/2024, decorrentes do Processo
licitatório n.') 63/2024, Pregão Eletrônico n.'’ 20/2024

_-'-\

1 – Gestor Titular: Alexandre Graunke, Secretário de Desenv. Econ., Trabalho e
Emprego, matrícula nc’ 5932;

II – Gestor Substituto: Jaíne Dorner, Diretora de Departamento Pedagógico,
matrícula n'’ 93718

Parágrafo único. O Gestor Substituto atuará como gestor do contrato nas
ausências e nos impedimentos eventuais e regulamentares do titular.

Art. 2c) - DESIGNAR os servidores abaixo para atuar como Fiscal, titular e
substituto, no âmbito da execução dos Contratos n' 162/2024, 163/2024, 164/2024,
165/2024, 166/2024, 167/2024, 168/2024, 169/2024 e 170/2024, decorrentes do Processo
licitatório n.o 63/2024, Pregão Eletrônico n.' 20/2024

1 – Fiscal Titular: Eduardo Packer, Técnico em Segurança do Trabalho, matrícula n')
73286';+ +

II – Fiscal Substituto: Jéssica Gabriele Finckler, Auxiliar de Contabilidade, matrícula
nc’ 86010;

Parágrafo único, O Fiscal Substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências
e nos impedimentos eventuais e regulamentares do titular.

Art. 3c) - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Município de Mercedes, Estado do Paraná
A 1 : R- 10 N =rir;11 : Id:No
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988 L:loo; 2{)24DS'16 16i 79l50

Laerton Weber
PREFEITO

em 26 de maio de 2024

Publicado em: 16 de rnaio de 2024 – Edição 3743
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